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PORTARIA Nº 065-2024                            BERTOLÍNIA, 22 de Abril de 2024. 

 

  

O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 002/2024 datada de 02/04/2024 do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar – COMSEA de Bertolínia-PI que 

aprovou a substituição de seus membros. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 Art. 1.º - Fica NOMEADO o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar – COMSEA de Bertolínia-PI,  para o mandato de 02(dois) anos 

abaixo discriminado: 

 

 

REPRESENTANTES DO GOVERNO: 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular – Ceilene de Sousa Saraiva - CPF nº 732.696.893-49 

Suplente – Monize Rocha Barros da Fonseca - CPF nº 031.976.843-03 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular – Alexsandra Martins Reis -  CPF nº 279.487.018-18 

Suplente – Ana Maria Ferreira Lima - CPF nº 659.335.323-04 

 

Secretaria Municipal de Administração 

Titular – Franciene da Silva Rocha - CPF nº 005.194.923-74 

Suplente – Patrícia de Oliveira Silva - CPF nº 018.643.843-52 

 

Secretaria Municipal de Agricultura Desenvolvimento Econômico e Pesca  

Titular – Ricardo Alves Ferreira - CPF nº 001.915.213-29 

Suplente – Aila Maria Saraiva - CPF nº 563.337.221-20 
 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular – Rita de Cássia Sousa Martins Tomaz - CPF nº 478.955.863-00 

Suplente – Amós Alexandre José de Sousa Veloso - CPF nº 059.528.783-26 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Titular – Ramiro Barbosa dos Santos - CPF nº 221.690.751-00 

Suplente – Thuane Porto Albuquerque de Carvalho - CPF nº 042.981.743-00 

 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bertolínia – APAE 

Titular – Márcia da Silva Santos Freitas - CPF nº 302.039.498-89 

Suplente – Amanda Rocha Porto Cavalcante - CPF nº 056.019.223-14 

 

Associação dos Moradores do Bairro Nordestão 

Titular – Antônio José Rodrigues da Silva - CPF nº 703.080.203-91 

Suplente – Genilberto Rodrigues da Silva - CPF nº 386.294.373-91 

 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade Maliças 

Titular – Josefa Vieira de Sousa Oliveira - CPF nº 386.294.613-04 

Suplente – Agenor Gonçalves de Araújo - CPF nº 276.667.941-34 

 

Igreja Católica 

Titular – Ytalo Henrique Saraiva e Silva - CPF nº 066.756.083-12 

Suplente – Teresinha da Guia dos Santos Silva - CPF nº 341.997.803-00 

 

Igreja Assembléia de Deus 

Titular – Teresinha da Conceição Pereira de Sousa - CPF nº 034.048.353-95 

Suplente – Jamaica Vieira dos Santos Rocha-  CPF nº 005.396.121-89 

 
 

 Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 22 de Abril de 

2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

GERALDO FONSECA CORREIA 

Prefeito Municipal 
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